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COMITÊ ELEITORAL 
 

 

É constituído pelo Conselho Fiscal, não sendo necessária aprovação em Assembleia. 

O regulamento do processo eleitoral será submetido à aprovação na Assembleia Geral 

Extraordinária do dia 30/09. Caso aprovado, o Conselho Fiscal terá autonomia para nomear o 

Comitê Eleitoral.   

   

 

 
 
 
 
 
  
 


